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c) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos nos casos 
previstos nos n.º s 2, alíneas b), c) e d), e 6 do artigo 31.º do Decreto-Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
407/91, de 17 de Outubro;

d) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 
50/78, de 28 de Março, funcionários e agentes a conduzir viaturas do 
Estado que estejam afectas à Inspecção-Geral da Defesa Nacional;

e) Autorizar a utilização em serviço de veículos próprios, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março.

2 — O presente despacho produz efeitos a 28 de Janeiro de 2008, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3, do artigo 137.º, do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos entretanto praticados pelo SIGDN Major General Rui 
António Faria de Mendonça, no âmbito das competências delegadas 
no presente despacho.

28 de Abril de 2008. — O Inspector-Geral, Rogério Pereira Rodri-
gues. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 15065/2008
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 63/2007, de 6 de 

Novembro, conjugado com o disposto no artigo 68.º do Decreto -Lei 
n.º 265/93, de 31 de Julho, nomeio em comissão especial de serviço pelo 
período de seis meses, com efeitos reportados a 18 de Abril de 2008, para 
prestação de serviço na Missão da União Europeia de Apoio à Reforma 
do Sector de Segurança na Guiné -Bissau EU SSR Guinea Bissau, no 
âmbito da PESD, o capitão de administração militar n.º 1930742, José 
Anacleto Silva Capelo, da Guarda Nacional Republicana.

2 — Considerando que os elementos nomeados nesta missão de paz 
e humanitária auferem de um subsídio diário de missão, designado 
internacionalmente por Per Diem, pago pela União Europeia para su-
porte de despesas de subsistência de alimentação, alojamento de longa 
duração e despesas diversas do local de serviço, caberá à Guarda Nacio-
nal Republicana o pagamento da remuneração base (vencimento base, 
suplemento das forças de segurança e subsídio de fardamento) acrescido 
do pagamento do suplemento de missão nos termos do Decreto -Lei 
n.º 233/96, de 7 de Dezembro, aplicável pelo Decreto -Lei 17/2000, de 29 
de Fevereiro, e de acordo com o estabelecido na Portaria n.º 792/2000, 
de 20 de Setembro.

15 de Maio de 2008. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira. 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 16817/2008

Concurso interno geral de acesso para a categoria de técnico 
superior principal da carreira técnica superior do quadro 

da Secretaria -Geral do Ministério da Administração Interna
1 — Âmbito — Nos termos do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, por despacho 
da Secretária -Geral do Ministério da Administração Interna de 12 de 
Maio de 2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso, concurso interno geral de acesso, 
nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, conjugada com a alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho, para preenchimento de um lugar de técnico 
superior principal da carreira técnica superior, do quadro de pessoal 
da Secretaria -Geral do MAI, aprovado pela Portaria n.º 947/2001 de 
3 de Agosto.

2 — Foi dado cumprimento ao estabelecido nos artigos 34.º e 41.º da 
Lei n.º 53/2006 de 7 de Dezembro, tendo sido aberto procedimento de 
selecção para reinício de funções de pessoal em situação de mobilidade 
especial no dia 13 de Março de 2008.

3 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 
1 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 
de Março de 2000  -«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 

providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

4 — Validade do Concurso — o presente concurso é válido para o 
lugar posto a concurso, caducando com o seu preenchimento.

5 — Conteúdo funcional — As funções correspondentes aos lugares 
a prover são as definidas no mapa n.º 1 anexo ao Decreto -Lei n.º 248/85, 
de 15 de Julho.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho situa -se na Secretaria-
-Geral do Ministério da Administração Interna, em Lisboa.

7 — Vencimento e regalias sociais — a remuneração é a correspon-
dente ao escalão e índice aplicáveis à respectiva categoria, nos termos 
do sistema retributivo da função pública, de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, e demais legislação complementar, 
sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente 
vigentes para os funcionários da administração central.

8 — Requisitos de admissão — poderão candidatar -se os funcionários 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas 
reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais:
a) Satisfaçam as condições do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 

de 11 de Julho;

8.2 — Requisitos especiais:
a) Os definidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro.
b) Encontrar -se habilitado com licenciatura em Sociologia.

9 — Método de selecção — Os métodos de selecção a utilizar serão 
os seguintes:

a) Avaliação curricular com carácter eliminatório para os candidatos 
que obtenham nota inferior a 9,5 valores, numa escala de 0 a 20;

b) Entrevista profissional de selecção, com carácter complementar

9.1 — Na avaliação curricular serão considerados os seguintes fac-
tores:

a) As habilitações académicas de base
b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de for-

mação e de aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas 
com a área funcional dos lugares a prover;

c) A experiência profissional, onde se ponderará o desempenho efec-
tivo de funções na área para que é aberto o concurso, bem como outras 
capacidades adequadas com avaliação da sua natureza e duração;

d) A classificação de serviço que será ponderada através da sua ex-
pressão quantitativa, referente aos anos relevantes.

9.2 — A entrevista profissional de selecção visará avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, de acordo com as exigências 
da função.

10 — Critérios de apreciação e ponderação — De acordo com a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de classi-
ficação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da 
acta da primeira reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada 
aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Classificação final — A classificação final será expressa na 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os candidatos 
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à Secretária -Geral do Ministério da Administração 
Interna, solicitando a admissão ao concurso e entregue directamente 
na Divisão de Informação e Relações Públicas, Praça do Comércio, 
1123 -802 Lisboa ou remetido pelo correio, sob registo e com aviso de 
recepção, para a Secretaria -Geral do MAI, no mesmo endereço, até ao 
último dia do prazo fixado no presente aviso, dele devendo constar os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, data de nascimento, 
filiação, naturalidade, nacionalidade, número e data do bilhete de iden-
tidade e arquivo que o emitiu), residência, código postal e telefone;

b) Identificação do concurso a que se candidata
c) Habilitação académica;
d) Indicação da categoria actual, identificação do serviço a que o 

candidato pertence, natureza do vínculo e antiguidade na carreira, na 
categoria e na função pública;

e) Classificação de serviço dos anos relevantes;
f) Menção expressa dos documentos anexos ao requerimento;




